
Quadro Comparativo 

Admissão ou exclusão abusiva do voto 

 

LEPR 

DL n.º 319-A/76, de 03.05 

 

LEAR 

Lei n.º 14/79, de 16.05 /  

 

 

LEPE 

Lei n.º 14/89, de 29.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

Artigo 135º 

Admissão ou exclusão abusiva do 

voto 

 

Aquele que concorrer para que seja 

admitido a votar quem não tem esse 

direito ou para a exclusão de quem o 

tiver, e bem assim o médico que 

atestar falsamente uma 

impossibilidade de exercício do 

direito de voto, será punido com 

prisão até dois anos e multa de 

1.000$00 a 10.000$00. 1 

 

Artigo 147º 2 

Admissão ou exclusão abusiva do 

voto 

 

Aquele que concorrer para que seja 

admitido a votar quem não tem esse 

direito ou para a exclusão de quem o 

tiver e, bem assim, o médico que 

atestar falsamente uma 

impossibilidade de exercício do 

direito de voto será punido com 

prisão até dois anos e multa de 1 

000$00 a 10 000$00. 

 

 

 

Artigo 181º 

Admissão ou exclusão abusiva do 

voto 

 

Os membros de mesa de assembleia 

de voto que contribuírem para que 

seja admitido a votar quem não 

tenha direito de sufrágio ou não o 

possa exercer nessa assembleia, 

bem como os que contribuírem para 

a exclusão de quem o tiver, são 

punidos com pena de prisão até 2 

anos ou com pena de multa até 240 

dias. 

 

 

 

 

                                                           
1 117 De € 4,99 a € 49,88 (por aplicação do DL nº 136/2002, de 16 de maio). 
2 99 Revogado pela Lei nº 72/93, de 30 de novembro. 
 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepr_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lear_2012.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lepe_2014.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf


 

 

LEALRAA 

DL n.º 267/80, de 08.08 

 

LEALRAM 

LO n.º1/2006, de 13.02 

 

Artigo 145º 3 

Admissão ou exclusão abusiva do voto 

 

Aquele que concorrer para que seja admitido a 

votar quem não tem esse direito ou para a 

exclusão de quem o tiver e, bem assim, o médico 

que atestar falsamente uma impossibilidade de 

exercício do direito de voto é punido com prisão 

até dois anos e multa de € 100 a € 1000. 

Artigo 149.º 

Admissão ou exclusão abusiva do voto 

 

Aquele que concorrer para que seja 

admitido a votar quem não tem direito ou 

para a exclusão de quem o tiver e, bem 

assim, o médico que atestar falsamente 

uma impossibilidade de exercício do direito 

de voto é punido com pena de prisão até 2 

anos e pena de multa de € 100 a € 1000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
3 Redação da Lei Orgânica nº 5/2006, de 31 de agosto (renumerado pelas Leis Orgânicas nºs 5/2006, de 31 de agosto, e 2/2000, de 14 de julho - originário artigo 147º). 

http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealraa_2012vf_1.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lealram_2013.pdf


 

 

PCE 

 

LORR 

Lei n.º 15-A/98, de 03.04 

 

LEOAL 

LO n.º 1/2001, de 14.08 

 

Código Penal 

ARTIGO 379.° 

Admissão ou exclusão abusiva do 

voto 

 

Os membros das mesas das 

assembleias de voto que contribuírem 

para que seja admitido a votar quem 

não tenha direito de sufrágio ou não o 

possa exercer nessa assembleia ou 

que contribuírem para a exclusão de 

quem o tiver são punidos com prisão 

de dois a quatro anos. 

 

Artigo 203º 

Admissão ou exclusão abusiva do 

voto 

 

Os membros de mesa de assembleia de 

voto que contribuírem para que seja 

admitido a votar quem não tenha direito 

de sufrágio ou não o possa exercer 

nessa assembleia, bem como os que  

contribuírem para a exclusão de quem o 

tiver, são punidos com pena de prisão 

até dois anos ou com pena de multa até 

240 dias. 

 

Artigo 181º 

Admissão ou exclusão abusiva do 

voto 

 

Os membros de mesa de assembleia de 

voto que contribuírem para que seja 

admitido a votar quem não tenha direito 

de sufrágio ou não o possa exercer 

nessa assembleia, bem como os que 

contribuírem para a exclusão de quem o 

tiver, são punidos com pena de prisão 

até 2 anos ou com pena de multa até 

240 dias. 

 

 

 

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a5355786c5a793948564546534c30645551564a4454433942636e463161585a765132397461584e7a5957387654335630636d397a4a5449775247396a6457316c626e5276637939555a58683062334d6c4d6a42446232357a623278705a47466b62334d76564756346447397a4a5449775a57306c4d6a4277636d567759584a68773666446f32387652476c795a576c30627955794d4556735a576c3062334a68624339475430355552564d7655484a76616d563062313944623252705a3239665257786c61585276636d46734c6e426b5a673d3d&fich=Projeto_Codigo_Eleitoral.pdf&Inline=true
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_lorr_2012_0.pdf
http://www.cne.pt/sites/default/files/dl/legis_leoal_2012.pdf
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?ficha=301&artigo_id=&nid=109&pagina=4&tabela=leis&nversao=&so_miolo=

